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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001 AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/2023 

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 

SUL, MS 

D. GONÇALVES & CIA LTDA 

 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto 

prorrogar o prazo de execução do Contrato 

Administrativo nº. 020/2023, por mais 09 (nove) 

meses, passando a sua vigência para o dia 

24/12/2024. 

 

DAS DEMAIS CLÁUSULAS:  As demais Cláusulas 

do Contrato nº. 020/2023, firmado em 24 de março 

de 2023, permanecem inalteradas. 

FUNDAMENTAÇÃO: Inciso II do artigo nº 57 da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

DATA:  18/03/2024 

 

ASSINATURAS:  Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; Denilson Gonçalves, Representante da 

CONTRATADA; e, as Testemunhas: Marcelo Figueiredo 

de Almeida e Dionathan Pereira Dos Santos. 
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PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 

SUL, MS 

F. DA SILVA KINTSCHEV & CIA LTDA 

 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto 

prorrogar o prazo de execução do Contrato 

Administrativo nº. 021/2023, por mais 09 (seis) 

meses, passando a sua vigência para o dia 

24/12/2024. 

DAS DEMAIS CLÁUSULAS:  As demais Cláusulas 

do Contrato nº. 021/2023, firmado em 24 de março 

de 2023, permanecem inalteradas. 

FUNDAMENTAÇÃO: Inciso II do artigo nº 57 da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

DATA:  18/03/2024 

 

ASSINATURAS:  Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; Fabrício da Silva Kintschev, Representante 

da CONTRATADA; e, as Testemunhas: Marcelo 

Figueiredo de Almeida e Dionathan Pereira Dos 

Santos. 

 

 

 

TERMO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

N.01/2024 

Termo de contratação administrativa temporária que 

entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, e MARIA MARLENE 

DE LIMA SANTOS, de agora em diante denominada 

CONTRATADA. 

Contrato que entre si celebram, a Câmara Municipal 

de Fátima do Sul - MS, inscrita no CNPJ N° 

03.905.072/0001-76, com sede na Rua Tenente 

Antônio João, n° 1079, Centro, neste município de 

Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, 

denominada simplesmente de Contratante, neste ato 

representada pelo Presidente da Câmara Municipal 

senhor ERMESON CLEBER MENDES, brasileiro, 

solteiro, portador do RG n° 684020 SSP/MS e inscrito 

no CPF sob o n° 596.352.821-68, residente e 

domiciliada na Rua Presidente Dutra, n° 763, e de 

outro lado a Senhora MARIA MARLENE DE LIMA 

SANTOS, brasileira, maior, contadora inscrita no CPF 

nº 072.034.381-04, portadora do RG n° 711.621 

SSP/MS, residente e domiciliado na Rua Pedro 

Felizardo de Souza, nº 1949, , Centro de cidade de 

Fátima do Sul - MS, doravante denominado 

simplesmente de Contratado, para firmar com a 

Câmara o presente termo, pelo qual obriga-se a 

executar as funções do Cargo de Contadora, 

devidamente inscrita no Conselho Regional de 

Contabilidade sob o nº 1262, na forma e condições 

estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DE CONTRATO: 

O Contratado, por força do presente instrumento, 

obriga-se a executar as funções do cargo de 

Contadora Câmara Municipal de Fátima do Sul - MS, 

conforme necessidade e conveniência do Contratante, 

obedecendo às normas e determinações da 

Contratante. 

CLÁUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO: 

A remuneração do Contratado será a correspondente 

ao vencimento do cargo de Contadora Nível-A1, 

conforme determina o art. 8º da lei nº 1.111/2013. 

Parágrafo Único - Se o Contratado efetuar horas 

extras, ou qualquer tipo de adicional previsto na 

legislação municipal vigente, o valor correspondente a 

estas horas será acrescido no vencimento mensal do 

cargo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - JORNADA DE TRABALHO: 

O Contratado obriga-se a cumprir jornada de trabalho 

de 20 horas semanais, em horário estabelecido pela 

Contratante. 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO: 

O prazo ido presente contrato se inicia na data em 

que publicado no diário oficial e tem término e 06 de  
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janeiro de 2025, podendo, persistindo a necessidade, 

ser prorrogado nos termos da Lei nº 1.111/2013. 

CLÁUSULA QUINTA - REQUISITOS PARA O 

EXERCÍCIO: 

O Contratado apresenta no ato da assinatura deste 

instrumento, toda a documentação exigida para o 

exercício das funções do cargo citado, constante da 

legislação municipal. 

CLÁUSULA SEXTA - FALTAS: 

As faltas do Contratado não abonadas pela 

Contratante, através da autoridade competente, serão 

descontadas da remuneração fixa mensal, a razão do 

valor diário. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS, VANTAGENS, 

DEVERES E PROIBIÇÕES: 

O Contratado estará sujeito aos mesmos direitos, 

vantagens, deveres, proibições e regime de 

responsabilidade prescrita no Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Fátima do Sul - MS, com as 

limitações impostas pela lei 1.111 de 27 de fevereiro 

de 2013 

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO DE DESPESAS: 

A despesa com a execução do presente contrato, na 

importância prevista na Cláusula Segunda correrá a 

conta da atividade, com a seguinte classificação 

Orçamentária: 

3.1.90.11.00.00.00.0.1.500.0000.00.00.00 – 

VENCIMENTOS E VANTAGENS                  

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO: 

A rescisão contratual dar-se-á de forma unilateral, 

sem a necessidade de aviso prévio. 

CLAUSULA DÉCIMA - FUNDAMENTO LEGAL:O 

presente Contrato tem fundamento legal o art. 2º, IX, 

c/c Art. 3, §2º da Lei Municipal nº 1.111, de 27 de 

fevereiro de 2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VIGÊNCIA 

Este contrato entra em vigor na data de sua 

assinatura pela Contratante, pelo Contratado, pelo 1° 

- Secretário da Câmara Municipal de Fátima do Sul e 

testemunhas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO: 

Fica eleito o foro da Comarca de Fátima do Sul, 

Estado de Mato Grosso do Sul, com renúncia expressa 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 

dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes 

do presente contrato. 

E, por haverem acordado, declaram ambas as partes 

aceitar todas as disposições estabelecidas nas 

cláusulas do presente contrato, bem como observar 

fielmente outras disposições legais e regulamentares 

sobre o assunto, firmando-o em quatro vias na 

presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Fátima do Sul, 18 de abril de 2024 

 

ERMESON CLÉBER MENDES 

Presidente 

 

EZEQUIEL FERREIRA 

1º Secretário 

 

MARIA MARLENE DE LIMA SANTOS 

Contratada 

 

WERNER MULLER CIRIACO                       

Testemunha  

 CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS ARAÚJO                                                                      

Testemunha 
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